
 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VBI FL 4440 - FII 

CNPJ/MF N. º 13.022.993/0001-44 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA REFERIDA A ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DO 

DIA 30 DE ABRIL DE 2018  

 

Prezado Sr. Cotista, 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM , instituição financeira, com sede na Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, 501, 5º Andar (Parte), Torre Corcovado, Botafogo, 

CEP 22250-040, Brasil, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23, devidamente credenciada na 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como administradora de carteira, de acordo com o Ato 

Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006, na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VBI FL 4440 - FII (“Fundo”), 

convocou, em 29 de Março de 2018, os senhores cotistas a participarem da Assembleia Geral Extraordiná r ia 

de Cotistas, a ser realizada no dia 30 de Abril de 2018, às 11:00h, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.477 – 14º andar, a fim de examinar e votar as seguintes 

matérias constantes da ordem do dia: 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária:  

(ii) Aprovar a aquisição pelo Fundo de ativos financeiros e valores mobiliários emitidos pela 
Administradora, ou pessoas a ela ligadas, ou por fundos de investimento geridos e/ou 

administrados pela Administradora, nos termos do Art. 34 c/c Art. 20, Parágrafo Único, ambos da 
Instrução CVM 472 de 31 de outubro de 2008, até o limite de até 100% (cem por cento) do 

patrimônio líquido do Fundo, quais sejam:  
 

a. cotas de fundos de investimento administrados e/ou geridos pela Administradora ou pessoas 

a ela ligadas;  
 

b. certificados de recebíveis imobiliários estruturados e/ou distribuídos pela Administrado ra 
ou pessoas a ela ligadas; e  

 

c. letras de crédito imobiliário – LCI emitidas pela Administradora ou pessoas a ela ligadas. 

 
(iii)  A alteração da redação dos seguintes artigos do regulamento do Fundo, em decorrência da 

regulamentação em vigor, para que passem a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 51 – A taxa de administração será de até 0,47% (quarenta e sete centésimos por cento), composta de: (a) 

valor fixo equivalente a 0,17% (vinte centésimos por cento) à razão de 1/12 avos, calculada (a.1) sobre o 

valor contábil do patrimônio líquido do FUNDO; ou (a.2) caso as cotas do FUNDO tenham integrado ou 

passado a integrar, no período, índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que 

considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas 

emitidas pelo FUNDO, como por exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado do FUNDO, calculado com base 

na média diária da cotação de fechamento das cotas de emissão do FUNDO no mês anterior ao do pagamento 



 
 

da remuneração que deverá ser pago diretamente à ADMINISTRADORA, observado o valor mínimo mensal 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), atualizado anualmente pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços 

de Mercado), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, a partir do mês subsequente à data 

de autorização para funcionamento do FUNDO; e (b) valor equivalente a até 0,30% (trinta centésimos por 

cento) ao ano à razão de 1/12 avos, referente aos serviços de escrituração das cotas do FUNDO, a ser pago 

a terceiros, cujo montante mensal será calculado com base na tabela de referência constante do Anexo 1 

deste regulamento, aplicada pelo prestador de serviço. 

 

Art. 40 - O FUNDO poderá ter até 3 (três) representantes dos Cotistas nomeados pela Assembleia Geral, com 

prazos de mandato de 1 (um) ano, observado o prazo do § 3º abaixo, para exercer as funções de fiscalização 

dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, 

observados os seguintes requisitos: 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA: 

 

A Administradora propõe a aceitação da matéria do item (ii) da pauta do dia, dado que o fluxo finance iro 

operacional do Fundo seria otimizado com a redução dos riscos inerentes as movimentações dos recursos entre 

contas de bancos diferentes e com um número menor de transferências necessárias para realizar as aplicações 

financeiras. Além disso, a gama de opções de investimento do fundo seria ampliada permitindo a 

diversificação da carteira e gerando valor para o cotista. Por fim, o grupo BTG PACTUAL é um dos líderes 

no segmento de Asset Management com uma equipe de gestores altamente qualificada e especializada em 

diferentes estratégias como Renda Fixa, Renda Variável, Private Equity, Real Estate, entre outras. 

 

Ademais, a Administradora também propõe a aceitação do item (iii) dado que a alteração na redação do 

regulamento é devida em decorrência da regulamentação em vigor. 

 

Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de cotistas, nos termos do Art. 

19 da Instrução CVM 472 c/c o Art. 70 da Instrução CVM n.º 555, de 17 de dezembro de 2014. As deliberações 

da assembleia geral ordinária deverão ser tomadas por maioria de votos dos cotistas presentes. As deliberações 

tomadas em assembleia geral extraordinária deverão ser tomadas por maioria de votos dos cotistas presentes  

e que representem 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas pelo Fundo, exceto o item 

(iii) que poderá ser tomado por maioria de votos dos cotistas presentes, por deliberação da CVM. 

 

Colocamo-nos à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas.  

 

Atenciosamente,  

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM   

Administradora do  

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VBI FL 4440 - FII  

(Favor encaminhar dúvidas ou solicitação para o e-mail sh-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com) 

 

mailto:sh-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com

